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[…] 

1 -  […]. 

2 -  […]. 

3 -  […]. 

4 -  […]. 

5 -  […]. 

6 -  […]. 

7 -  […]. 

8 -  O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de, em alternativa à 

aplicação do regime previsto no presente artigo, serem alcançados acordos, caso a caso, 

para a reestruturação dos sistemas de complementos às pensões existentes, que 

promovam a sua sustentabilidade, designadamente através da regulação coletiva de 

trabalho ou outras formas de acordo, sujeitas no entanto a aprovação dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da tutela respetiva. 
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